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PORTARIA Nº 265/2026 
 

APROVA REMEMBRAMENTO  
DE ÁREA. 

 
 

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas e tendo em vista o que consta do requerimento 
protocolado sob o nº 10961/2026 de 21 de maio de 2026. 
 

R E S O L V E, aprovar o projeto de Retificação de área no local denominado 
Avenida José Euzébio Correa, Bairro João Duarte Manso, Afonso Cláudio/ES. 

 
Os lotes urbanos a ser remembrado com a inscrição municipal 04-01-008-0165-001 e 

04-01-008-0165-002, de propriedade CARLOS ADÃO RODRIGUES CORREA, 

conforme levantamento planimétrico da área apresentado, memorial descritivo com a 

devida anotação de responsabilidade técnica (ART): 

 

 PROPRIETÁRIO ÁREA REGISTRADA PERÍMETRO (m) 

Lote A Carlos Adão Rodrigues Correa 200,00 m² 60,00 m 

Lote B Carlos Adão Rodrigues Correa 200,00 m² 60,00 m 

Área Total 400,00 m² 80,00 m 

 

Remembrando, passará a ter:  

Área do lote unificado:             400,00m²  

Perímetro do lote unificado:     80,00 m 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 11 de junho de 2026. 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL  
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PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  
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